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Tendo como autores os Vereadores Paulo Kobayashi, Wal-
ter Feldman e outros, a presente proposta de Emenda à Lei Orgâ-
nica do Município procura acrescentar parágrafo ao art. 127. 

Este artigo reza que "a paralisação das obras públicas 
iniciadas dependerá de prévia autorização legislativa". Tal dis-
positivo foi inserido na Lei Orgânica com o fito de evitar in-
terrupção prolongada de obras públicas em andamento, por motivos 
alheios ao interesse público, tais como divergências políticas 
pessoais dos governantes. 

Ocorre que, para melhor aplicação do disposto, há ne-
cessidade de algumas outras definiçges, apresentadas na proposi-
tura, quais sejam: 

1) Seria considerada como paralisada a obra pública 
que, não concluída no prazo inicial do projeto, sofresse inter-
rupção de mais de 30 (trinta) dias. 

2) Deverá ser reposto aos cofres públicos, pelo servi-
dor responsável, as perdas decorrentes da paralisação de obra 
pública sem a necessária anuência legislativa. 

3) Os requerimentos do Executivo solicitando paralisa-
ção de obras públicas deverão tramitar em regime de urgência pe-
la Câmara Municipal de São Paulo, e apreciados no prazo de 15 
(quinze) dias. 

Esta Comissão, analisando o apresentado, não vê nenhum 
Obice ao mesmo, posicionando-se favoravelmente à medida. 
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